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LEI MUNICIPAL Nº 4.451
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Dispõe sobre a criação da “Blitz Educativa” no Município de Nova Friburgo.
 
Art. 1º Fica determinada a criação das “Blitzes Educativas” no Município de Nova Friburgo. 


Parágrafo único. As Blitzes Educativas possuirão caráter exclusivamente didático, portanto não terão como finalidade a aplicação de multas aos motoristas.


Art. 2º Esta Lei tem como finalidade conscientizar os motoristas em relação aos perigos relacionados à mistura álcool e direção.


Art. 3º As Blitzes Educativas poderão ser efetuadas por um trabalho conjunto envolvendo a Guarda Municipal e os agentes da Secretaria Municipal de Ordem e Mobilidade Urbana.

Parágrafo único. O material de apoio será constituído por materiais gráficos educativos, como folders, panfletos e adesivos.

Art. 4º As Blitzes Educativas ocorrerão uma vez por mês em pontos estratégicos, de preferência onde haja um grande fluxo de veículos.


Parágrafo único. A data específica para a realização da Blitz Educativa ficará a critério da Secretaria Municipal de Ordem e Mobilidade Urbana.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Nova Friburgo,       de                          de 2016.
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